
{§'� da {J� $� de �� 
Estado de São Paulo 

LEI NQ 191, DE 29 DE .MAIO DE 1992 

Denomina ''11aria Jos' Passos 
Santos'' o F' .A.S·. do Bairro 
neste Município. 
<Autor Ver. Jardel Ho1·eira) 

Ribeiro dos 
Jaraguazinho 

DOUTOR JOSÉ DIAS F'AEZ LIMA, Prefeito 11unicipal 
da Estincia Balne�ria de Caraguatatuba. Fa�o 
sabe1· qLle a Câma1·a 11unicipa1 .aPr.:O:.�Pll, e eu sanciono 

' . 

a se:guinte Lei: 

Ai·t .ia.- O F'.A,S. do Bairro Jaraguazinho neste· Município, 
passa a denominar-se ''P.A.S. MARIA JOSÉ PASSOS 
RIBEIRO DOS SANTOS''. 

Art.2o.- Fica fazendo parte desta Lei a justificativa 
anexa 

Art.3o.- Esta Lei ent1·ar� em vigor na data da sua publicatio 
revogadas as disposições em contrário. . . 

CaraguatatLlba, 29 de maio de 1992. 

F'ublicada na Set�o 
de maio de 1992. 

Paez Lima 
Pr/ef<tito 

de At·v ades Complementares, 

edo 
e Cfministrac:ão 
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